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EDITAL

Pregão Eletrônico n° 2021.09.14.1 
Banco do Brasil n° 906901

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pelo ato da Portaria n° 
0501002/2021-GP, toma público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma Eletrônica.
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO)
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 1" de Julhc ie 2:;Z - lei 
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2ZZ-- Z-zz-zz Jeieral 
5.450, de 31 de maio de 2905 r

cosr suas alueraç Ses* e z.z z.z.s'zzszz r.z preser.re Eiiral e seus anexos.

6. SAS DATAS Z HORÁRIOS II 3IPIAMZ

síicuisi:? 4 w->. cíf c
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7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347.
7.2, Horário de' expediente da Prefeitura Municipal de Crato: das 8h 
às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de
recursos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 4502.08.244.0141.2.256 
(Gestão e Expansão dos Programas de Proteção Social Básica). 
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00- {Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídíeaí.

3. DA PARTICIPAÇÃO

r. 2 0 lere {üTwec! é da aapla disputa. =erâ rarar.rida sc= Li r:

“nzrzezzzs~ m s zs.zrz.zs z,z £lit“ . ~ -4 cls. l. *shszte,— n — ^
: r : : é n :  d= i e s  e “  = ~e zzezez%~zz=. de zzz.zr=z=.zã.z r.cs

::cirri:i7íí rue == er.~_a±re~. ~ z s  zerr.cs ± z  ar- . 34,, da Ler rederal 
r.: 11.4 = E :: Z~ e ~ ie nãc se ei::r.:rã-. sr. Tualquer das exrzlusces

11571511 ’5_" lei .

5.5. Z vedada, a participação de pessoa fisica e de pessoa jurídica 
nos seguintes casos:

?. 5 .4 . irxedidaã de Iicizar s ccn~ra~ax cota a Ãõminiscração.
r. E. 5 Suspensas r er.p c r ar i ar.er.z e de participar de licitação e

cs * k ?;. dc w-h cs? c
P b tá cio Aiexandre Arraes i_argo íu í io  Saraivs, S< »N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasít

Telefone: + 55 (88} 3521-96001 www.crato.ce.gov.br
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9.5.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejara funcionários ou empregados
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.5.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FOBMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA. E DOS DOCIWraTOS 
DE HÃBILITAÇÂO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exolusivar.er.ce per 
meio do sistema, os documentos de habiliracãe e a prepesea eco a 
descrição de objeto ofertado e o preço. ccr.sigr.ar.de c prege glccal 
de s icer. r.s , ireluídes cedes cs eusces direecs e niireics cer. 
ccro declaraçãc de resper.sabilidade pala autenticidade des 
dccur.er.ecs apreser.cades ecr.fcr~:„e Anexe leclaraeãc de autenticidade 
da dceunercaçãc desce edital.
11.2. A prepesea devera explicitar r.cs carnes cs preces referentes a 
cada lece incluídes cedes cs cusccs direecs e índireecs er.. 
ucrz err .idade eco as esçecifieaçces desce edital. I carne
~In.f ema cces Adi.ctcr_5.is pederi ser ucilicadc a cricétic da

11.2.1. A preccsca deverá ser anexada, devende a úlcera feira ser 
assinada e es de_ais rubricadas pela licicar.ce eu seu represercar.ce 
legal, redigida er. língua pereuguesa er, lirgoager liara e ecr.cisa. 
se- erer.da- rasuras eu er.erelinr.as. :ce as espscificaçèes eécr.ieas 
e ruar.cicacivc = ccricrre e casc, r.cs cerros ie Ar.exc 1 - Terro de 
P.eferer.da desce edieal.
i: .; . 1 . ?r=;: de validade r.le ir.iencr a 5: sesser_ca dias. 
cencadcs a pareir da data da sua er.issãc.
i:.3. As licicances pederãe reeirar eu suiseicuir as propostas e cs 
decur.er.ccs de nabilitaçãc per eles apresenrades , acé c cêrr.inc dc 
praee para reeebir.er.ee.
II 4. ITie será estabelecida, cessa eeapa dc cerear.e, crder. de 
classificação er.ere as prepeseas apresentadas, c rue scr.er.ee 
ecerrera apes a realização des pre cedir.er.ec s de negcciaeãe e 
“ulra-er.ee da prepesea.
11.5. 2s dccur.er.ees ore ccr.pèer. a prepesea e a habílicaçãe da 
licitante relrer classificada scr.er.ee serãc dispor.ibilizadcs para 
avaliaçãe pela pregceira e para acesse públicc apes c er.cerrar.er.ec 
de er.vie de lar.ces.

11. HA ABEimiRA. E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Acercas as propostas» a pregoeira fará as devidas 
verificacces avaliando a aceitabilidade das m esm as. Caso ocorra

P a tâ c» Âtexancfre Arraes Largo KBoSarafra, S/M -  Cemro -  CEP. 63.100-347 -  Crato, cearã, Brasil
Telefone: + 55 (88J 3521-9600 i www.crato.ce.gov.bf

http://www.crato.ce.gov.bf
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alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE. LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12,2. Para efeito de lances, será considerado- o valor global d- s 
lote(s).

1Z.4..4, Ar t s c rérr.ir.c ics prazcs esraieleridcs, o sistema ordenara

wendo lance final e fechado classificado na forma 
averá o reinicio da etapa fechada, para que as demais
o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

:e f;:.al e fechado eis até c i n c o  iai:nmtosf o qual será

cssi. w.v: sic
a.acto A;exa nare Arraes L,argc juuo Saraiva, 5/ N  -  Centro  -  C E P : 63.100-347 -  CratO, Ceará, Drasfl 

Telefone: + 55 (88} 3521-9600 f www.crato.ce.gov.br
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12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão publica será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da ccr.uri cação dc íarc pela -regceira aos participantes» no sítio

:5a. a

a r r e r s r a n z e  q_~ r ã c  =~ srrriad re  n e s s a  s i '  
p e la  p r e r c e z r a  na s a l a  de disput

i  z e c 1 u s a z
11.5.1- ir=n r.ãver.i: -ar-zí-szazãc ic Izcrran: 
a exisrêmia de. :"tr: ar. situação ie erpare 
fzr~.a s.'j.z zT.Ázz.zz.. 27= z haver.ir zurra srruaçi

13. DO :irANT2 ARRZUAZAarZ

pregoeira poderá er.car.iriar pelo sisrera e' 
a liiiranre que lenha apresanrado r

:r.id: z valer final da proposta, a pregoeira convocara a 
para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
■.eras a proposta de preços com os respectivos valores
ac úlzir.c lance ofertado.

s e r m l  n a  ■ « ■ ic Ip i o

~ ^ S ' C - í  A n a e s L a rg o  JâB oSarafos,S/N  -C e n t r o  -  C S * : 63.TOO-347- Crato, Ceará, Brasil 
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13.1.2,1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. O- descmnpriínento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
suiseçuer.re, e assim sucessivamente, observada a ordem de

13.4. Ãj3Ôs a apresentação da proposta nao cabe desistência.

14 tà

£A EA3ILITAÇAC
. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
. 1. rc-.ercial ruanic se orarar ds EMPRESA INDIVXDUA1;

rardiad:; de suas a l o e r a c c e s ,
ente sz.ẑ zíz.z se cracar de SOCIEDADSS COMERCIAIS.

1J5LCLC d r  £~_1S .£  ã . _  w S Z T . õ . C C S S  . Z'JL

a ± : i : s : r â i : r e s  se : r = : a r  de SOCI2DADES POR AÇÕSS.

1E.1.5. Zecrecc de autorização e ato de registro ou autorização para 
fur.ticr.a-er.rc expedido pelo ôrgão competente, quando a atividade as- 
s:- c exigir qiar.dc se crarar de SÜRESAS 00 SOCIEDADE ESTRANGEIRA 
SM FUNCIONAMENTO KC PAÍS,

i v.ii cis c
- S i X  A-=A3 *Cre -.'""sés ^ 5 '? :  Ss.‘ ã va . S N  -  -  CEP. &3.Xu-347 -  C rsío , Ceará, Brasil

Telefone: 4- 55 t8B) 3521-96001 wvvw.crato.ce.gov.br
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15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da união, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

liciraçãr rsiiarie =pre = enrarã; ie =t=s:ai: ,s. 
irSSC- s ~-:r£ .r.. c 5* s is zrtr i_ ~ zz “
L. E <. 3 1 . “= ~ S.T'_L— HlCLZ 5LC S L L 3 ^--* S 5L üLHZTS5£rr"~5
™ü.5~ zT.iri.szi.'!c ■*".£t. zr.s»~ cv™; s, 'czrss*-,s.ĉ .c "fiz
a i e s i a i i  i e  lap a n  i a i e  l é m i a  z í : : ; : : . í ; :  n e r

15. 3.2. Ias; ; = aresraic s :=r:;ü: :e=
-zqililire r rlarera cs s e m  ~ cs presiaic-.

::“ r:v= : ia rrr."rãtaçãr.
LC 5 £ - £lC.Z £

i a ~ l a r a ç  = i : í h  - r ã c  se^ ar s u f i  c i s n e s  p ara  c. 
r r = r ; ~ i r a ; r ro r iC T e r -se -á  i i l i r ê r c i a  p ara  a cc rp rcv a ;  
l é c n c a  c c r r  r r e c c r i c a  c a r i . 43,- 13 1 i a  l e i  E . € í £  
s u e h i c i a r i a  a _e i   ̂ 1 « _ 2 .

15.4. CA QUALIFICAÇÃO ECCKCaCCC-FIKAKCTIRA

c.*»*;* » ».v:;o
A ^ 5 ~v2 'c  ~_T3 SS -u t x  S a r a r a ,3. N -  C stítts -  CEP: á3,*0'3-34? -  Crato, Cearâ, Brasil 

Telefone: + 55 {8813521-9600I www.crato.ce.govi>r
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XXXIII, do art, 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inídônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital Cart. 32, 12% da Lei IIo. 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante

PREFEITURA DOM CRATO

15.6. Cs dcenraentos de habilitação deverão ser apresentados da 
segu^nt^e farsa:-

eis c
r= ^ c ? D  A.s^sradre Arrass l .argc Sarsivs, 3 .- N  -  Centre -  CEP: ò3.108- 347 * Crato, Ceara, BrasU 

Telefone; + 55188‘| 3521-9606 f wwwxratace.gov.br
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15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado- o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
de declarado o vencedor, para a regularização dofs) documento(s), 
podendo tal prazo ser prcrrcgado por igual período» conforme dispõe 
a Lei Complementar n'; 1-i- i:i4.

16. DOS CRITÉRIOS DE JY1 lAMEi":

c iesai-nier às -xigênzia- haj

=u:=s = :v5.rente s.zé a azuraçã:; de ur.» trtpc-ra rue atenda a 
edital.

.6.3 . Serãc desclassificadas as propostas comerciais:

.- . 3 .1. Ir. ::r.i::5es iLerat= cr.issces . tcr.íLiros com as

.€.2 .1 . It~ preçcs supericrss acs praticados no mercado, ou 
: trrpr cvadarer.t e. ir.exequiveis .

- S . :entada e re-istrada no

.7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IHPUOÍAÇOES
referentes ao processo 

:eira, até 03 { t r ê s } dias

CÍ= Z2 Aifixs.TQrs Arrass i_argc iolso Sara.re, S/ N - Centro -  C éEP: ò3/«Q0-3*»7 -  Grato, Ceará, Brasil

Telefone; + 551881 3521*9600! www.crato.ce.govJ3t

http://www.crato.ce.govJ3t
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úteis anteriores a data fixada para abertura das 
exclusivamente por meio eletrônico, no
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.

propostas, 
endereço 

no sistema

17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n. Centro» Município de Crato., CEP: 63.100-000 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.cota, até as 17:00 hs, no horário oficial de Brasí
lia/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.

r r a r :  re 14 e c u a ir ;

i a . r a r a  a r e a l i z a r ã c  i r

13. DOS RZCTRSCS AZ-HZKISrSAriVOS
l i . l .  “"uai iriier 1 m r a r r r s  r r i e r á  i . = r : f e = ; a r

ÍS 5.1 É I “= r~J..5.*13TC riZITE.S "Z.Z.-BZB ÍS"CCÍ.S ir

a r r a s e ” a r i c  i a s  r a r r e -  p er  e s r r r r r .
5 r i s  zr s c 2 n 2 ns *" sr" r s c s * ~ ~ s -"- ~ . I_. - — =

ie r .r r ; :  i s  L ru al r r = n :  “ re z c " s ç a r i  a 
: r ã , : ;  ±z r e r c r r e i : - .  3 e r . ic - l r .e s  a s s e r i r a i :  v;

a es wSrgo *tA»c Sa rarva, 5 . N -  Centro -  G£P: ó3.100'547 -  Crato» Cears, Bf3SU 

Telefone: + 55 {88) 3521-96001 www.cratace.gov.br

mailto:licitacrato@gmail.com
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.cratace.gov.br


PROCURADORIA
GERAI DO MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES

M -
* PREFEITURA DOSM CRATO

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao vencedor.
19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMXNISTRATIVAS

=uper;ezier.:e e arei" ze la . Ai~ir.i = traçãt:
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instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

21. DA CONTRATAÇÃO
21.1. A adjudicatãria terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito.
21.2. ;;a assir.arura do contrato será exigida a comprovação das

2 2 , ZAS DISPOSIÇÕES C2RAIS
21.1, 2.3ta licitação não ixporta aecessariaasate es contratação, 
poàer.dc a autoridade ccspetante revogá-la por razões de interesse 
público. ar.ulà-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, raedi&nce decisão devidaaence f ur.daser.tada, se» quaisquer 
reclastaçôes eu direitos ã mder.ização ou reeabolso.

ir.clussc rcsiciizr de dccuT.enrcs cue i6vsrià~ ccziscar

praz cs estabelecidos r.este Edital se iniciam e se vencem somente em 
di = de e:*xedier.te na -re: eirura dc Município de Crafco-CE.
22. í. 2= licitantes sãc responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das :if:r~a::5s e dos documentos apresentados eu qualquer fase da

s = = » c=at.wjvc>'c
£̂5 = -C"= irra s í ~ = '3C  , - t  c ãarsvs S, \  -  Cer.tr: -  CEP. Í3 .X-5-3-T -  Crato,Cssrá. Brasa 

Telefone; + 55 !88í 3521-9600 i wvvw.crato.ce.gov:bf
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22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
22.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
22.10. A  pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação.» a Administração e os 
licitantes» dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
11.11. Zs casos cr.issrs serio resolvidos pela pregoeira., nos tensos

sersc

:zzz cara as
.:ã::es 
; = as ra:

•;:=::ís assinatura is 
ren^sicra serãc feitas

: a

r: ae

;  J u á s -e -B , A .-59 5  -4 -3 £  - J . f i  ã aravB . 5. s  -  Z a rzrs  -  ZSPz Crato. Ceará, Braslt
Telefone: + 55 (8813521-96001 www.craíQ.c&gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO
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TERMO DE REFERÊNCIA

PMm  1 -  INFORMAÇÕES GERAIS

1. UNIDADE IHEQtHSITASifE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

2. OBJETO: C O M a'
TÉCNICA NO

• CE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSOR1A 
OPOIACIONAUZAÇÃO DAS A1VJBADB REALIZADAS NO 

CAN O SBM ÇO D EPRG fEÇ toEA^N O ACM IO M IEGRALÀ
— SCFV

DO CRAlOCEv cwiwm e m

na faiw

______ ____  _ _ _

.  -  -  - —  —

- -  -  -  -  -•

----
— -" “  ̂~ — • ■=■ C-5-" 6“ C JI Z5CI'" C

GÇOcís "&OC«_-''iCüSi CS 3W—~ ZK2 ^5-”  -

BOI
rins;

-Smot'

A Z&i ESsrC s CAÇÕES E 3»A N ~

LOTE (ÚHJCO)

- i z - e z '  z z z z e s  z e r e  a » »

s, e p ip s e s o s  c te
í cpe se emfúmÉem  nos ta ro »  do ori 34* do lei Federal n° 
tesenpote, ore^efêroa de contratação nos termos previsto na 

< >. -ac Lei Ca^plamenlar «P 123120»  e  cilsmções Wraduzidas oe>a tei

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
fmrMa Perimetral Dom f unctera, S/N -  Sâo Miguel * CEP:É3.122-3?5 -  Grato. C o r*  Brasil
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complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5J. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte cte recursos da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social» com a seguinte Dotação Orçamentário: 
4502.08.244.0141.2..25é (Gestão e B^mosõ© dos Programas de Proteção Social Básica). 
Elemento de Despesas: 3.3.90,39,00 fGwtros. Serviços de Terceiros -  Pessoa jurtdíeo).

6. BA ENTREGA E DO RECEliMBI»

6,1. Quanto à entrego:

s.'.". O oc§eTc cor^atLtí deverá ser executoac em com m  especüccções
es-aoe-ectaas -este T̂ rrC oe Referência no prazo de 02 íetósj das, cersíaoc a ocsrir ao
secenifi

exec-çõe oc serc de >1,era nesoonsaoiciaoe oa CONTRATADA, sendc este

suefe.

SRJXt§px3i' 3CSÍJ ■
■ CC5G O CXCS20 de Qu€ *10̂ 0 c sjotfer'* i

pam  m  
o \ . f  a

das seguintes

a  Seguridade S o c H  p « S J, Rjndo de
e Fazendas federal» BtctdijeÉ e  Municipal.

a e ^ á  ser apresentada em aripnaJ ou por epoteper

SeCRETASiA MÜNiCtPAL DO TRABALHO £ D€S€NVaLViM €NTa SOCIAL
Avenida Perimetrat Oom Ftwwísco, S/ N -  S8o Migeel - CEP: 63.122-375 -  Cate, Ceará, Brasi
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processo de reprogrofia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela infernei só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8J.No caso de irwclmplemenfo de suas obrigações» a contratada estará sujeita» sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas, civl e criminai às seguintes penoldades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir.

af multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento! por d a  de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o fimüe de 9,99%, cofresponderfe a até 30 {timtaj 
das de atraso, cticulodo sofcire o vaíor correspondente à parte irwtlRiplefit©» excMda, 
quando for o caso, a pareça cxmespondente aos impostos destacadas no ctoctirmento fiscal;

b) mUta ndenccHóna de .10% {dez per cento) sobre o valor totai da adjudicação da licitação 
em caso de recusa do infrator era assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retira'' o 
insfeume r̂o eaurvaler^e'

cj rr_~a ae 3% -^ês por certo,i sopre o vaor de referência para a lotação, na hipótese do 
'etaracr c c^ocedrne^’c oe conotação w  descurrorir precerro rvonaSvo o j as

Cá36Q<Q<Çô©$ OSSuifflíGíBC

:->çõo V^rtopaí e será oescredenood© nos 
z: de ené Cc (tínoe^ «m*» enquardo

cté q*je seja oromevida a reabinação

: .jciL
:-'erá a do*- *^e<5 ae;
i ~eccxx3çãc s^rxácai ÍDâM;. rxxjenoo 
>—«  oc Òrgão contratante. Caso nãc o

OCf OutTO
pefci via

:» ae OL<squer erédtc existente da CONTRATMM ou cobnxte

na fama:-r i  acfeaao

E/,eo..*esreí

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
* »w d a  Pedmgtfaí Oomftanctsas.S/N -  São Migu«l- CEP-.63.Í22- S 5-C*ato» Csaré, Brasil
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9.2. Manter durante toda a execução do objeto» em compatibilidade com as obrigaçoes 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualicação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federai rf 8.666/1993, tomando-se por base
o valor contratual.

9.4. Respoosobizar-se pefos danos causados cfrefameote à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou doto, quando da execução ao objeto, não podendo ser erguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder
à iscalzação ou acompanhar a execução contratual.

9.5.Respondef per todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 
das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, apficávets ac 
oessoc; empregado m  execução cortrcrca'.

g ser soterrados 
em

SP
das

e fiscaizada por um gestor especialmente 
com o estabelecido no art. 67. do lei

SECRETARIA MUHtCIPAL DO TRABALHO £ DESENVOLVIMENTO SOCIAL
jtesmMa -S â o i% jA *  CEP:63.122-375 -  Cate,C tm k Sas*
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12. PRAZO DE VIGÊNCIA £ DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será de até seu crécfito orçamentário, contados a partir - 
da sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal rf 8.666/1993.

13.2. A pufoBcação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

13.3. O prazo de execução do objeto deste contato é de até a vigência do Contrato, 
contado a partir do recebimento da Ordem de Compra peta contratada.

13.4. O prazo de execução poderá ser profrogodo nos íamos do art. 57 da Lei Federei n° 
8.666/1993.

13. DA QÜAÜFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. •wOtTíjpí o ̂  Ot

i r : ~ : :  : ir--  3 i:: i~ : z-e: ~zz i~c~
e'-C'— e " :  zz c^egoerc cro~c <er-s€-c alge^-oc rxyo a 
jooe ~ ~zz~~ z z  z z~̂  z. cfeco^ízc r y .  ~ ' 5 2~ c c  6- 33 em
' :.52C_2X‘I '

O SERVIÇO DO OBJ ETC A SER UCÍTADO

z z i z z -:

«S3- ■
e: — e"

de assessoôa ;écrica no 
c :  -z  r*r*eçtc= Socia: 

5c e - --regr:? 3 ^crrsSa- zr z e •~o Se*-* ÇO €fe 
oe -v c x -  S 2r > ove^oc co^ ssc a cfe*~a oe _;ri

<fta -_oçõc oe ^cTeçõo Sooaí 3áaco PSB ofertando através dos Ceniras de leíefêncicí de
1 Soca 'CS AS , cooaoranoo os récncos quanto 00 conhecimento., às habSdades e

ecessarcs ao provimento dos serviços e benefícios sácloassisíenckm, previstas no

SECRETARIA MUNICIPAL 00 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
C0*:é31S-®8" C®te,fiesrá,B«l

■*sr.v..x***«,*•'*- *<*»> **•»«*« #»**** * - ......—
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3. OBJETIVOS ESPfCÍFiCOS

3.1. Realizar nivelamento do púbico da capacitação quanto ao conhecimento e à 
compreensão e defesa da garantia dos direitos sodoassisienciais instituídos peia Constituição 
Federal de 19®, pela Lei Orgânica de Assistência Social de 1993 e suas atocizações, 
consubstanciados no SUAS;

3.2. Oferecer ao púbico da capacitação os instrumentos conceituais e metodológicos que os 
capacitem a realizar registre sistemático, reflexão e avaliação quanto a adequação de suas
práticos profissionais e processos de trabalho aos princípios de diretrizes do SUAS e as reais 
necessidades apresentadas pelos usuários e beneficiários dos serviços e beneicias
soooassstenciois*

3.3. Reafizor riveiamento do púbico da capacitação quanto ao conhecimento e à 
compreensão do aesenfto e dos meios de ooeracionaização das Agendes Estratégicas de 
Gcve^o aue fazem interface com c SUAS.

4. OFICINAS

- 2‘ogrcrcc Sòcàc*ern*cr-3 '
-1.

- Mcorcf'2n e ^ t  e ^egis^ de -'r-or-noções e AwaSações das Ações desenvolvidas*

-  -i 3erãc x  ̂ aeore oc 5oJoe

- 5 A^Ow*qç 5c --‘srseterva-
- =. *• /■g&íroa Sócccssreroaí ccrrc txse oaa s — ep-cçz: co*c-  -■=■ znrê~z-z 
;coal.

iecreíàfc Murieca ae 
E 3 a » n N a B * ) S ) d U

SECRETARIA MUNICIPAL OO TRABALHO £ DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Avenida Penmetrai Dom Francisco, SÍH • Sáa Miguel -  CEP; 63.122-375 -  Caís, Coará, Brasil
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À
Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _______________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1, Identificação do licitante:

• Sazão Social:

discutido ou recebido de qualquer outro
ie fato da licitação de que trata o

- z i z a l . per çualcrusr r.eic cu por qualquer pessoa;
b a i n z e ~ ç s z de apresenrar a proposta não foi informada, discutida 

: rus r.ãr ;:r q_:=l~_er r.eic :u per çualcr-er pessoa, influir
32 ¥v'..;ís'0

P=üSCjo Á^exarxSre Arraes k-arge^úiioSaraíVã. 3/ N  -  Centro -  C EP : 63v 100-347 ~ CratQ, C03râ, B rasil 

Telefone; + 55 (88) 3521-96031 www.crato.ce.govJ3r

http://www.crato.ce.govJ3r
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na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
í| que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declarc soi; as penas da Lei, que os preços praticados r.a prcpcsta de

istoesil, data

Assinatura te representante le g a l

: :  z íp  c
Paiácio Aiexsndre Arrses Largo iúüa  Ssraivs, S/N -  Centro -  CEP; 63,1G0~347 -  Crato, Ceará, BfSSU 

Telefone: + 55 {BB) 3521-96DQ i www.craio.cagov.br

http://www.craio.cagov.br
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(identificação _ do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ ’, DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N ° . 9 .8 5 4 ,  de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ‘ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 {dezoito) anos em trabalho 
noturno» perigoso ou insalubre, nem emprega meaores de 16

Âsaiii-s A.--ES .„L-3Saalie.SI*»-Csiira-CB%íai»-S«3>-Crato,CssráBr3s«
Telefone: + 55 {8813521-960GI wvwcrato.ce.gov.br
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

__ E (O) A _________________________________ ,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

ZZÁZSÜZA SZS0N3A - DA VZSCJLAÇÃQ AO SDITAL E A PROPOSTA

rZRCSIRA DC C3J3TC

w ;:s 2
A_~s=i ^ i ' X  ..V  i  Sara va . S. s -  -  Z S?. iS  -  D tafcxC sa rã B raslí

Telefone: + 55 (88) 352 =-96081 www.crato.ce.govi3r

http://www.crato.ce.govi3r
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LOTE (ÚNICO)
ITEM .ESPECIFICAÇÃO ÜNID QÜANT VALOR 

DE UNITÁRIO . R$ 
MESES |!

VALOR TOTAL 
RS

;
Valor Total do Lote R$ |

CLÁUSULA QUARTA - DA FORM& DE FORNECIMENTO
4 ,1 . A entrega do objeto dar-se-ã sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUimm- - DOS PREÇOS E DO KE&JUSTAMENTO
5 .1. O preço contratual global iisporta na, quantia de 7.5
{ 1 .

* :==»*_ ;; v.vcs c
“ 'E-S.r-.C Axrsss ■Sérsf.*»'». S. N -  Centre -  C = ~: -  -ra te , Ceara, S rs s ^

Telefone: + 55 (88) 2521-% 001 www.ccatoxe.§Gv£r
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA' - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato serã até ___de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumia do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo únicc, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1333.
8.3. C praze de- execucãc do objeto deste ccmraio é de até a vigên
cia dc ;:r.:ra:c, cz~z = ±z a paxtir do reeecir.enrc da Ordera de Compra

C1ATSULA NOKA - DA ZNTTjUESA E DC RZ DE3IMENTC

ILADSÜIÀ D2CIMA - DAS OBRIGAÇOES DA COHTSASdtDA
.1.1. Zxecutar e er.trerar c ri-5to er ccr.forsidade com as condições

Paiacio Atexandre Arraes Largo ju ü o  Saraiva, S /N -  C entro  ~ CEP; 63«10G_347 * CratO, GeSFá, BF3SÍI
Telefone: + 55$8} 3521-96091 www.cratoxe.gov.br

http://www.cratoxe.gov.br
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deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

xias as despesas diretas e indiretas que10.5. Responder por

- r e s t a r  i r .e ã ia t a r e n t e  as ir.ítrtr.a;:c5
■er_tar. re_=. i entra:
e- iniaratt-s de caráter tétnitt , nirt:

1 1 . “ . ?.et arar : : r r : r : r  r = r . :v = r .
ineiiata-er.re, ã suas extensas r.t tet
tmtratc e~ tiie se vertt ícarer- vitt
resultantes da exericâ: tu te r.a

P s ^ c io  A^xâríOm . Arraes Largo íúuo Saraiva, S; N  - Centro ~ CEP; 63.1Ü§“347 ~ CF8*0, Coara, BrasH 
Telefone: + 55 {8813521-96001 www.cralo.ce.gov.br

http://www.cralo.ce.gov.br
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11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do õbjeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA' SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1, A execução contratual serã acompanhada e fiscalizada pelo(a) 
Sr Ca) . ______ __ ___________________________, inscrito {a) no CPF n°
_____________ , especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
n° 8.666/1393, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

---ü--

:lta índsr.izatcria, a título de perdas e danos* na hipótese de 
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PROCURADORIA 
CCRAL 0 0  WUMICÍPiO

SETOR DE LICITAÇÕES

M
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PREFEITURA DO

registrados.
13.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
suisl i ruído por outro i n s t r u m e n t o  legal» er, r.cr.e do Órgão
ccr.rrazante. Caso não  o faça, será cobrado pela via judicial.
1 3.2 .2 . ia
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.3.3.
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P R O C U R A D O R IA  ■> ^  - -  PREFEITURA DO 
Gê RÃL 0 0  MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES CRATO

Crato (CE) , de de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

1. _________________ 2 ._______________________________________
mame- ás. te s te m u n h a . 1 } (íja iue da t e s t a m à a  2 )

CPF;_____  - CPF:

9« M 1 Í B 8 B »  GERAL B »  « « « IC lP lO  
l â m t m a s s U s v a í iB a & s á e ,S í í l -C e r a r o - O ER S 3 .W 6-3 Í? -  Crato,Ceará.Bras«

Telefone; + 55 {88) 3521-96001 wwwxrato.ce.govJir


